
PREFEITURA MUNICI~L DE NDVA IGUAÇU
GABI NETE DO PRE FE ITO

LEI N~ 767, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1983.

"Torna obrigatori a a construçao de escol as de /.

Primei ro Grau e Pronto Socorro de Emergência em.

Conjuntos Habitacionais, e dá outras providên.::.
ci as". -
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRE

~~N~~iJES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN- .

Art. I~ - Os projetos p~ra construção de conjun

tos habitacionais .somente serão aprovados pelo /

órgão competente da Administração públ ica, se /

for prevista a edificação de prédio destinado ao

.ensino de primeiro grau e de prédio destinado ao

luso de Pronto Socorro de emergência.
·Art. 2~ - Os prédios escolares de, que trata o ar

tigo anterior, serão compostos de uma sala de au

Ia para cada vinte unidades do respectivo conjun

to habitacional, além das demais instalações ne-=

cessárias ao perfeito funcionamento do curso a

qué se destina,

Art. 3~ - O~ prédios destinados ao uso de Pronto

Socorro de emergência, de que trata o artigo pri

meiro desta Lei, terão que ter as instalações ne
cessárias ao perfeito funcionamento do ramo a 7
que se destina.

Art. 4~ - Não se rá expedi do a "Hab ite-se " para/

,as un idades res idenc iais do conj un to enquanto 0/
prédio escolar e o prédio para o Pronto Socorro/

de emergência não estiverem' em perfeitas condi 

ções de funci onamen to, cons tatadas rredi'ante vis

torias das Secretarias Municipais respectivas.

Arc. 5~ - Depois de vistoriadas e aprovadas as /

jedific,ações 'de prédios destinados ã exploração /

:de escolas e Pronto Socorro de emergência, de /

que trata esta Lei, serão os mesmos entregues ã'
Administração Públicas do Município.

Parágrafo Onico - O Município será responsavel /

pela administração da unidade escolar e do Pron
to Socorro de emergência, sendo de sua inteira /

responsabi lidade o suprimento de pessoal e mate

rial necessários ao funcionamento regular dos es
tabelecimentos. 

Art. 6~ - Esta Lei entrará em vigor na data de /

sua publicação.

Art.' n .•Revogam-se _ as disposições em contrã- "1'
rio.
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